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RETIFICAÇÃO 
 
 No Edital acima citado, publicado no Diário Oficial do Estado do Acre, em 27 de julho de 
2009, nas páginas 24 a 32, foi feita a alteração conforme segue abaixo: 
 Onde se lê: 

 2.2.2 – Examinadores de Trânsito 
     Requisitos Básicos: certificado, devidamente registrado, de conclusão do ensino médio 
(antigo 2º grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC) e Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, na categoria “B”. 
 Leia-se: 

 2.2.2 – Examinadores de Trânsito 
 Requisitos Básicos: certificado, devidamente registrado, de conclusão do ensino médio 

(antigo 2º  grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC) e Carteira Nacional de Habilitação há mais de 02 (dois) anos, no mínimo, na Categoria 
“B” e cumprir as demais exigências dos incisos, parágrafos e alíneas do art.27 da Resolução 
nº.168/04 – CONTRAN. 
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